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Processo no	 1.3.411-000 .141/90-81	 Pr, curador Rep. da Faz. Nacion

Sessào de:	 12 de novembro de 1992 ACORDMO no 201-68.621
Recurso no: 	 87.533
Recorrente	 CARRANCA DIESEL LTDA.
Recorrida;	 »RI EM CARUARU - PE

FINSOCIAL-FATURAMEWO Acusaçào de OffliS~ de
n~..a que n2Co se apóia em prova suficiente nem
em presunOo legal fixada em norma pertinente à
contribui0o. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso interposto por CARRANCA DIESEL LTDA.

ACORDAI] OS Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Conb-ibuint2s, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ARISTOFAIES
FiffiNIMIRA DE: HOLANDA e FIENTSSAUE NEVES DA SILVA, que mantinham a
exigencia na parte relativa ao passivo fictIcie.

Sala das Sessdes, em 12 de novembro de 1992.

9itft/25*
ÁRINTOFAN	 JFI yr DE HOLANDA Presi d en te

FIASTE:1 O BRANCO -- Relator

* MP_RA SOUZu iA VEIGA - Procuradora-Representante
da Fazenda Nacional

•

VIsTi; Di SESSPie	 j 21 OUT 1903 ao PFN, Dr. AIRTON
BUENO JÚNIOR, ex-vi da Portaria PGFN n9 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros 1.1m
DE: AZEVEDO NIE=JITA, SELMA SANTOS SALOMPO WOISZCZAK, DOMINGOS
PLFEM COLENCI DA SILVA NETO e SERGIO GONES VE111)80.

CF1MWS/CF/AC
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Processo no	 13.411-000.141/90-81

Recurso no:	 87.533
AcórcWo no:	 201-68.621
Recorrente:	 CARRANCA DIESEL LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infra 0o (fls. 05), decorrente da fiscalizacXo do Imposto
de Renda Pessoa jurídica, exercícios 1997 e 1988, caracterizado
por 001150 de receita operacional. Através de informaçgio
fornecida a banco e passivo fictício.

Tempestivamente, a Autuada apresentou Impugnaao
(fls- 07/08), solicitando a improcedencia do lançamento, Uffla veí
qLÃ e ri houve a alegaria omisso de receita por absoluta falta de
fato gerador.

O fiscal autuante manilta c.se às fls. 11 apenas
aduzindo ao tato de ser este . processo decorrente do IRPj, estando
sua apreciae&J diretamente dependeste do processo matriz.

A Autoridade julgadora de Primeira Instância (fls.
19) julgou procedente, em parte, a açãb fiscal.

-Ciestifleada em 27.05.91, a Empresa anexou cópia
do recurso do processo pri~ âs fls. 22/27, em 25.06.91, que
leio em Sessab.

E o relatório.
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. Processo no:	 13.411-000.141/90-81

	

AcórcWo no :	 201-68.621

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

Cabe à fiscalizaçao comprovar a existencia da
omissa° de receita no caso da contribuiçao ora cobrada. A
presunçao legal de omissao de receita é válida apenas para o
Imposto de Renda, pois assim prescreve a lei..

Ao tomar como base que o processo é decornmte do
=o, e COMO prova de um do ponte :, em que ocorreu a omissa° de
receita, uma deciaraçao feita. à entidimle bancária, incorreu a
fiscalizaçao em ter como prova emprestada a deciaraçao, fato este
que nao tenho como válido para a imputaçao de 0Mi5S2(0 de receita.

Suoto ao passivo ficticio, necessário se faz
saber se os. t1tulos foram realmente pagos no ane posterior OU Se
ià estavam p~ no e.O0 que serviu de base para a autuacao, como
foi levantada pela fiscalizaao c, a autuada nao logrou comprovar
a existOncia do pagamento dos compromissos.

Novamente vemos surgir a figura da presunOo legal
de OffliSS'á0 de receita. que serve apenas ao Imposto de . Renda,
1 MEA0 necessário, portanto, que a f1 113caliza0o localiza-se como
pagos e mantidos no passivo os compromissos levantados para que
tose comprovada a omissao de receita mencionada.

Como Wáo encontro nos autos nada que caracterize a
hipótese mencionada, voto no sentido de dar provimento ao
recurso. .

Sala das Sess3es, em 12 de novembro de 1992.

:

ANTONI	 j/W:: STELO BRANCO	 .

w
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Foi dada vista do acardão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 21 de out. de 1993, para

efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.
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filo „ Sr	 Presidem te da 1. a . 	 rn a ra do 2o.	 Cor e lhc,	 do

Can t 1-1. bui ri tela,

- O-2)7

Autos n ..r. a, 3411 -0001 11/90-21.
Rancor rido:: Carranca Diesel Ltda.

tenda 1-1a	 onal „ laca- seu. ria in ir asan tan •t e „ coro • o

(1f 11512211.	 CIOO	 1	 O	 ilevido„	 d. ri contornada	 1::orn	 r	 e c a$2iln

pino ferida nos	 LOIS a c: :1 	 ifinan çp n ad	 „ veia coo, apoio no a r•

,,	 CH. 15(1) E.	 dc, 2) O C l'fi?'( O	 304/79 „ eic o a rat ,. 27 „ 1r, ciso

do I ;i:anai men -to C:n tia r• n o d es 'te Coriscai ho „ inter Of1) l'' O 11)resen

RECURSO ESPECIAL„

reg acama cl ca 0 1..1 a 	 tad a o p os ter i o :" remessa .7. Lama ra Superi. or

ra I	 !:‘,;?1/4 r 	 p rec.:lar:ao

tz'iinif era mento

:anatai	 „ 03 de - ovembro	 J... 913._

r mi", y. .1 I 1 O o f. 1. 1. 1 00i. O

170211 - ff ti :1 01 'cl 	 enda	 nina



"

„
~4	 MMMTÉRIODAECONOMIA,FAZENDAEPUMEMMIENTO

SEGUNDOCONSMHODECONTRIBUNTES

:UnwEr,„ Srs., Membros da CUmara SuperZor de Recurson Fiscais

Razi.les da recorrente

A r. decisao recorrida, preterida por maioría de

votos pela E. ia, Càmara do 2o. Conselho de Contribuintes,

acatou a nretens dedi.v.skia pela contritminte em SUAS razffes do

recurso voluntário„ julgando improcedente a a rao fiscal.

02.	 Firmou tal posiciulamento ao argumento de que.

com rolação à omissão de receita, a deciaraço da empresa,

prestada. a determinado eotabelecímento bancário, de que teria

obtIdo receita. brita sluierior A declarada ao -CiSCD., llb eximiria

c! agente fisc-al de comprovar :min outros elessfitos a aludida

csisiao;: e de sues, CDM relasSo ao passivo fictício.) caberia

Z. g k.“‘ IMSS te az, ag Eli I.C.` da -1' :I e. ca Li. z a ç„ao cem', p reva 1- á man uten ç„M:: „

gel :.!. em pree a „ g e ci c:::,::„:1. 'Los • i á quit adem e mau t idos no pASSS ve ..

1 - Nulidade da decisão recorrida,.

PrsSkiminaroente, a Fazenda Nacional argiii 	 a

. nulidade da r, decilaCo recorrida !, haja vista ter oido pretenda

sem que a contribuinte houvesse manifestado insurqé'ncia contra .a
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decisão proferida em primeiro grau.

4. Com efeito, nos presentes autos fora juntada

cópia do recurso manifestado pela contribuinte nos autos do

processo administrativo n. 13.411.000.140/90-13. referente ao

IRP3, que n'So pode ser aceito como substitutivo do recurso

próprio contra a decisao que culminou por exigir o pagamento da

cultribUiSKO ora em análise..

•

5. Assim. ante e. ausÊncia de re ‘mArs:3 manifestada

pela parte no caso em análise. postula-se a nulidade da r.

ele: :L 	 proferida pado colegiada "a quo".

6. Na hipó 'am;ce de restar' ultrapassada a prelieiezJ

a ni A:L da. a Faz en d a '-la c:: i ou ai ex rtn-à suas F a z Cdes de insu 'ui â'“AL a

guante, ae merito.

II - Omissão de receita.

7. (. atividade empueiumiial exiget transparenciA e , duA

docuffientazAb cmitekbil cieve . espelhar a realidade da eiteaOre

econbmica da empresa.

/nOS.	 Se durante A Atividade fiticalizadora o 1iti= se
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. . depara comi) declaracao firmada por ela própria, infirmando os

registros contábeis que serviram de base à tributaçao, correta

se revela a conduta de utilizir tais dados para apuraçao do

imposto ou contribuição devidos, 	 haja	 vista	 a	 notória

imprestabilidade daqueles a .tal fim.

9. Á mali i pulaçáb cl o: dados contábeis segundo o

interesse da empresa merece. a repulsa do poder pUblico, que nao

pode conferi I^ chancela a diversos demonstrativos financeiros.,

servindo uns para fins cadastrais !, out.1^015 para fins tributários.

Outros ainda para fins comerciais !, (»te. ,, 1:.1.1.dc.) em detrimento do

interesse Oblico.

10. Em suma., SC` a própria ignpresa declara Cp..te C) b t.E?VE•

um taturaAento superior ao espelhado em puas demonstraçffes

firniu“â-ipiras„ deve, arcar com 05 Mnus de, tal declaraço„ dentre:,

eles, o de recolher aos cofres públicos os impostos e

contribuiqXds incid.mtes.

II - Passivo fictício,

11. Com reiacáb à constataçãO d p manutenço, na conta

passivo, de débitos jâ quitados, a. prepria recorrida, quando de,

emap ra yjdes de recuro wiluntário„ reccheoe que ao menos

algumas dessas dividas ia haviam sido quitadas no ano de 1.997./2
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ao afirmar que "Ho que concerne à presunção de inexistência de

Passivo Circulante no ano-base 1.987 - exercício 1.988, deixaram

os Srs. Julgadores de Primeira Instência Administrativa de

observar que a maior parte dos títulos vencidos em 1.987,

somente foram pagos no ano seguinte (1.988), como se vê

devidamente demonstrado atreves dos competentes comprovantes de

pagamento carreados aos autos por ocasião da apresentação da

Defesa Impugnatória, bem como os documentos juntados neste ato".

12- •	 Compuisando-se os	 autos,	 contudo,	 nab	 se

vislumbra a presença de qualquer dos elementos citados, sendo

corta que ao apontar fato obstativo à pretensa'o da fiSCX4 tomou

para si a empresa o anus de comprová-lco Onus do qual nM.) logrou

desin-mabia.

13.	 Effi face do ex~„ requer-se, m-e , liminarmente. a

docrotacNo de maliKlad e	 da	 r.	 decisca	 recorrida,.	 Caiso

ultrapassada a prell:limimaiH. requer-se o provamento do presente

apelo, a f:, fil do restabecer-se a derimo de priffleirn grau.

P. deterim'ento.

Stamilia„ 03 de outubro 	 de 1.993.

.

P..rton Duen Junior

FromArmitp r da r. a zenda fria c:



MUNO MILICO FEI"

Processo n9 13411-000.141/90-81

Ri' n9 201-0.317/93

Recurso n9 87.533

Acardão n9 201-68.621

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

Ã consideração do Sr. Presidente.

I4 a„ci_cRÀ/0
afa gar • a JiCaríat 0,(4-cluida

Chefe da Se ao da Preparo • Acompanhamento
de Proceeme
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO CE CONTRIBUINTES

Procem N2 13411-000.141/90-81

RP/201-0.317/93

_Recurso N2: 87.533

Acaras N2: 201-68.621

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 14 CÂMARA

Sujeito Passivo: CARRANCA DIESEL LTDA.

DESPACHO NQ 201-1.559

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 12 de

novembro de 1992,	 e consubstanciada no Acórdão n g 201-68.621.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 21

de outubro de 1993.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unãnime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 5Q, §

29), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 39, § 3Q, do Decreto n9 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 19 do Decreto n g 89.892/84.

Brasilia-DF, 2 NOV 1993
EDISON GO e.' .'a	 IRA

ent-


